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I - ministrar educação profissional técnica de nível médio, prio-
ritariamente na forma de cursos integrados, para os concluintes 
do ensino fundamental e para o público da educação de jovens e 
adultos;

II - ministrar cursos de formação inicial e continuada de tra-
balhadores, objetivando a capacitação, o aperfeiçoamento, a espe-
cialização e a atualização de profissionais, em todos os níveis de 
escolaridade, nas áreas da educação profissional e tecnológica;

III - realizar pesquisas aplicadas, estimulando o desenvolvimen-
to de soluções técnicas e tecnológicas, estendendo seus benefícios 
à comunidade;

IV - desenvolver atividades de extensão de acordo com os prin-
cípios e finalidades da educação profissional e tecnológica, em ar-
ticulação com o mundo do trabalho e os segmentos sociais, e com 
ênfase na produção, desenvolvimento e difusão de conhecimentos 
científicos e tecnológicos;

V - estimular e apoiar processos educativos que levem à gera-
ção de trabalho e renda e à emancipação do cidadão na perspectiva 
do desenvolvimento socioeconômico local e regional; e

VI - ministrar em nível de educação superior:
a) cursos superiores de tecnologia visando à formação de pro-

fissionais para os diferentes setores da economia;
b) cursos de licenciatura, bem como programas especiais de 

formação pedagógica, com vistas na formação de professores para 
a educação básica, sobretudo nas áreas de ciências e matemática, e 
para a educação profissional;

c) cursos de bacharelado e engenharia, visando à formação de 
profissionais para os diferentes setores da economia e áreas do co-
nhecimento;

d) cursos de pós-graduação lato sensu de aperfeiçoamento e 
especialização, visando à formação de especialistas nas diferentes 
áreas do conhecimento; e

e) cursos de pós-graduação stricto sensu de mestrado e douto-
rado, que contribuam para promover o estabelecimento de bases 
sólidas em educação, ciência e tecnologia, com vistas no processo 
de geração e inovação tecnológica.

Art. 8o  No desenvolvimento da sua ação acadêmica, o Insti-
tuto Federal, em cada exercício, deverá garantir o mínimo de 50% 
(cinqüenta por cento) de suas vagas para atender aos objetivos de-
finidos no inciso I do caput do art. 7o desta Lei, e o mínimo de 20% 
(vinte por cento) de suas vagas para atender ao previsto na alínea b 
do inciso VI do caput do citado art. 7o.

§ 1o  O cumprimento dos percentuais referidos no caput deve-
rá observar o conceito de aluno-equivalente, conforme regulamen-
tação a ser expedida pelo Ministério da Educação.

§ 2o  Nas regiões em que as demandas sociais pela formação 
em nível superior justificarem, o Conselho Superior do Instituto Fe-
deral poderá, com anuência do Ministério da Educação, autorizar o 
ajuste da oferta desse nível de ensino, sem prejuízo do índice defi-
nido no caput deste artigo, para atender aos objetivos definidos no 
inciso I do caput do art. 7o desta Lei.

SEÇÃO IV
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DOS INSTITUTOS FEDE-

RAIS

Art. 9o  Cada Instituto Federal é organizado em estrutura mul-
ticampi, com proposta orçamentária anual identificada para cada 
campus e a reitoria, exceto no que diz respeito a pessoal, encargos 
sociais e benefícios aos servidores.

Art. 10.  A administração dos Institutos Federais terá como ór-
gãos superiores o Colégio de Dirigentes e o Conselho Superior.

§ 1o  As presidências do Colégio de Dirigentes e do Conselho 
Superior serão exercidas pelo Reitor do Instituto Federal.

§ 2o  O Colégio de Dirigentes, de caráter consultivo, será com-
posto pelo Reitor, pelos Pró-Reitores e pelo Diretor-Geral de cada 
um dos campi que integram o Instituto Federal.

§ 3o  O Conselho Superior, de caráter consultivo e deliberativo, 
será composto por representantes dos docentes, dos estudantes, 
dos servidores técnico-administrativos, dos egressos da instituição, 
da sociedade civil, do Ministério da Educação e do Colégio de Diri-
gentes do Instituto Federal, assegurando-se a representação paritá-
ria dos segmentos que compõem a comunidade acadêmica.

§ 4o  O estatuto do Instituto Federal disporá sobre a estrutura-
ção, as competências e as normas de funcionamento do Colégio de 
Dirigentes e do Conselho Superior.

Art. 11.  Os Institutos Federais terão como órgão executivo a 
reitoria, composta por 1 (um) Reitor e 5 (cinco) Pró-Reitores.    (Re-
gulamento)

§ 1o  Poderão ser nomeados Pró-Reitores os servidores ocu-
pantes de cargo efetivo da Carreira docente ou de cargo efetivo com 
nível superior da Carreira dos técnico-administrativos do Plano de 
Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação, desde 
que possuam o mínimo de 5 (cinco) anos de efetivo exercício em 
instituição federal de educação profissional e tecnológica. (Redação 
dada pela Lei nº 12.772, de 2012)

§ 2o  A reitoria, como órgão de administração central, poderá 
ser instalada em espaço físico distinto de qualquer dos campi que 
integram o Instituto Federal, desde que previsto em seu estatuto e 
aprovado pelo Ministério da Educação.

Art. 12.  Os Reitores serão nomeados pelo Presidente da Repú-
blica, para mandato de 4 (quatro) anos, permitida uma recondução, 
após processo de consulta à comunidade escolar do respectivo Ins-
tituto Federal, atribuindo-se o peso de 1/3 (um terço) para a mani-
festação do corpo docente, de 1/3 (um terço) para a manifestação 
dos servidores técnico-administrativos e de 1/3 (um terço) para a 
manifestação do corpo discente.    (Regulamento) 

§ 1o  Poderão candidatar-se ao cargo de Reitor os docentes 
pertencentes ao Quadro de Pessoal Ativo Permanente de qualquer 
dos campi que integram o Instituto Federal, desde que possuam o 
mínimo de 5 (cinco) anos de efetivo exercício em instituição federal 
de educação profissional e tecnológica e que atendam a, pelo me-
nos, um dos seguintes requisitos: 

I - possuir o título de doutor; ou 
II - estar posicionado nas Classes DIV ou DV da Carreira do Ma-

gistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, ou na Classe de 
Professor Associado da Carreira do Magistério Superior.

§ 2o  O mandato de Reitor extingue-se pelo decurso do prazo 
ou, antes desse prazo, pela aposentadoria, voluntária ou compulsó-
ria, pela renúncia e pela destituição ou vacância do cargo.

§ 3o  Os Pró-Reitores são nomeados pelo Reitor do Instituto 
Federal, nos termos da legislação aplicável à nomeação de cargos 
de direção.

Art. 13.  Os campi serão dirigidos por Diretores-Gerais, nome-
ados pelo Reitor para mandato de 4 (quatro) anos, permitida uma 
recondução, após processo de consulta à comunidade do respec-
tivo campus, atribuindo-se o peso de 1/3 (um terço) para a mani-
festação do corpo docente, de 1/3 (um terço) para a manifestação 
dos servidores técnico-administrativos e de 1/3 (um terço) para a 
manifestação do corpo discente.    (Regulamento) 
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“Art. 4o  Ficam criados, no âmbito do Ministério da Educação, 
para redistribuição a instituições federais de ensino superior, nos 
termos de ato do Ministro de Estado da Educação, os seguintes car-
gos:

................................................................................... ” (NR)
“Art. 5o  Ficam criados, no âmbito do Ministério da Educação, 

para alocação a instituições federais de ensino superior, nos termos 
de ato do Ministro de Estado da Educação, os seguintes Cargos de 
Direção - CD e Funções Gratificadas - FG:

................................................................................... ” (NR)
Art. 20.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília,  29  de  dezembro  de  2008; 187o da Independência e 
120o da República.

Prezado candidato, devido à extensão dos anexos, eles es-
tão disponíveis no link a seguir: https://www.planalto.gov.br/cci-
vil_03/_ato2007-2010/2008/lei/l11892.htm

 A EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DE JOVENS E ADULTOS 
NA REDE FEDERAL (O PROEJA).

O Programa Nacional de Integração da Educação Profissional 
com a Educação Básica na Modalidade de Educação de Jovens e 
Adultos (PROEJA) representa um marco significativo na história da 
educação brasileira. Iniciado pelo Governo Federal em 2005, o PRO-
EJA visa proporcionar educação profissional técnica de nível médio 
integrada à educação de jovens e adultos (EJA). Este programa é 
fundamental para entender a dinâmica da educação profissional no 
Brasil, especialmente no que diz respeito à inclusão e às oportuni-
dades educacionais para segmentos historicamente marginalizados 
da população.

Objetivos e Importância do PROEJA
O PROEJA foi concebido com o objetivo de oferecer uma opor-

tunidade educacional abrangente para jovens e adultos que não ti-
veram acesso à educação básica na idade apropriada. Esta iniciativa 
visa não apenas proporcionar uma segunda chance de educação, 
mas também integrar essa formação à qualificação profissional, re-
conhecendo a necessidade de habilidades profissionais para melho-
rar as condições de vida e trabalho desta população.

A importância do PROEJA reside na sua abordagem holística e 
inclusiva, que aborda tanto as necessidades educacionais quanto as 
profissionais de jovens e adultos. O programa reconhece que a edu-
cação é um direito fundamental e uma ferramenta essencial para 
a participação efetiva na sociedade e no mercado de trabalho. Ao 
combinar educação básica com formação técnica, o PROEJA oferece 
aos seus participantes uma via mais robusta para o desenvolvimen-
to pessoal e profissional.

Estrutura e Funcionamento do PROEJA
O PROEJA é implementado principalmente por meio de ins-

tituições da Rede Federal de Educação Profissional e Tecnológica, 
incluindo os Institutos Federais de Educação, Ciência e Tecnologia. 
Estas instituições são responsáveis por oferecer programas que in-
tegram a educação básica à educação profissional técnica, em cur-
sos desenvolvidos para atender às demandas do mercado de traba-
lho local e regional.

Os cursos do PROEJA são projetados para serem acessíveis e 
pertinentes aos jovens e adultos matriculados, considerando suas 
experiências de vida, necessidades e expectativas. A metodologia 
de ensino tende a ser flexível e adaptada para acomodar os diferen-
tes ritmos de aprendizagem, bem como para reconhecer e valorizar 
os conhecimentos e as experiências prévias dos estudantes.

Desafios e Perspectivas Futuras
Embora o PROEJA tenha feito avanços significativos na promo-

ção da educação profissional inclusiva, ainda enfrenta desafios. Es-
tes incluem a necessidade de ampliar a oferta de cursos, melhorar 
a infraestrutura e os recursos didáticos e garantir a continuidade do 
financiamento e do apoio político. Além disso, é crucial fortalecer a 
integração entre as instituições de ensino e o mercado de trabalho, 
garantindo que os cursos oferecidos estejam alinhados com as ne-
cessidades e as tendências econômicas.

Para o futuro, espera-se que o PROEJA continue a se expandir 
e a evoluir, fortalecendo seu papel como um instrumento vital para 
a inclusão social e o desenvolvimento econômico. Através da edu-
cação, jovens e adultos têm a oportunidade de transformar suas vi-
das, adquirindo não apenas conhecimentos e habilidades técnicas, 
mas também uma nova perspectiva e confiança para atuar como 
cidadãos ativos e qualificados no mercado de trabalho.

O PROEJA é um exemplo poderoso de como a educação pro-
fissional pode ser usada como uma ferramenta de inclusão social e 
desenvolvimento pessoal. Ao oferecer educação de qualidade inte-
grada à formação profissional, o programa desempenha um papel 
crucial na transformação da vida de muitos jovens e adultos no Bra-
sil, contribuindo para uma sociedade mais justa e equitativa.

 ESPAÇO DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL: PRÁTICAS 
PEDAGÓGICAS; 

O espaço de formação profissional é um ambiente educacio-
nal dinâmico e multifacetado, desempenhando um papel crucial no 
desenvolvimento de habilidades e competências relevantes para o 
mercado de trabalho. As práticas pedagógicas nesses espaços são 
fundamentais para garantir uma aprendizagem efetiva e significati-
va, indo além do ensino tradicional para abraçar métodos que são 
práticos, interativos e alinhados com as exigências e realidades pro-
fissionais contemporâneas.

Características das Práticas Pedagógicas na Formação Profis-
sional

As práticas pedagógicas em espaços de formação profissional 
diferem significativamente daquelas empregadas no ensino acadê-
mico tradicional. Elas são caracterizadas por uma abordagem mais 
prática e aplicada, focando em habilidades e conhecimentos que 
são diretamente relevantes para o mundo do trabalho. Isso inclui 
não apenas o domínio técnico, mas também habilidades interpes-
soais, como trabalho em equipe, comunicação e resolução de pro-
blemas.

Um aspecto central dessas práticas pedagógicas é a aprendi-
zagem baseada em competências, onde o foco está no desenvol-
vimento de habilidades específicas necessárias para uma profissão 
ou indústria. Isso contrasta com o modelo tradicional baseado em 
conteúdo, onde o foco está na cobertura de um corpo específico de 
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Educação Especial X Educação Inclusiva 
Apesar de semelhantes, as abordagens têm peculiaridades 

muito diferentes. Na educação especial, o ensino é totalmente 
voltado para alunos com deficiência. Já na educação inclusiva, todos 
os alunos com e sem deficiência têm a oportunidade de conviverem 
e aprenderem juntos.  

A ideia da inclusão é mais do que somente garantir o acesso à 
entrada de alunos nas instituições de ensino. O objetivo é eliminar 
obstáculos que limitam a aprendizagem e participação no processo 
educativo. No caso das instituições especializadas, os professores 
possuem formação complementar e, em geral, há equipamentos 
para atender algumas demandas dos alunos. Assim, os objetivos 
da educação especial são os mesmos da educação em geral. O que 
difere, entretanto, é o atendimento, que passa a ser de acordo com 
as necessidades individuais de cada aluno. 

Diversidade
É importante destacar que a diversidade, por si só, não 

caracteriza uma Educação Inclusiva. Uma escola pode ser um 
espaço diverso, que acolhe crianças com diferentes vivências e 
realidades, mas ela só será inclusiva se desenvolver um senso de 
pertencimento e de participação entre os seus alunos.  

O papel do pedagogo 
De acordo com a pedagogia inclusiva, para que os objetivos 

estabelecidos sejam alcançados, o primeiro passo é reconsiderar 
o papel do pedagogo no espaço educacional, sua atuação para a 
compreensão da dignidade humana e o respeito às diferenças no 
ambiente escolar. Seu papel não pode resumir-se às incontáveis 
tarefas burocráticas que lhe são designadas. Assim, é papel do 
pedagogo: 

– Pensar a organização das práticas pedagógicas sendo 
mediador do processo de ensino e aprendizagem de forma a 
garantir a consistência das ações e intenções do fazer pedagógico.

– Estar ciente de que seu trabalho no interior das escolas 
exige, na sua essência, um domínio mais aprofundado das questões 
educacionais e pedagógicas, transcendendo a espontaneidade 
trivial e o imediatismo reinante na cultura escolar.  

– Atuar de forma concreta nos diversos âmbitos da prática 
educativa, como mediador e articulador na construção do Projeto 
Político Pedagógico (PPP) da escola e do Plano de trabalho Docente 
(PTD) dos professores, direcionando para uma proposta pedagógica 
de educação inclusiva de forma que a flexibilidade curricular 
transponha a teoria e se efetive na prática docente atendendo as 
especificidades de todos os alunos.

– Enquanto orientador do processo inclusivo, o pedagogo deve 
trabalhar a questão da superação ao preconceito em relação às 
diferenças no espaço escolar, preconizando a valorização do ser 
humano, sua identidade e suas necessidades. 

– Pensar a interação social dos sujeitos é imprescindível 
entender e reconhecer a importância de interagir uns com os 
outros; segundo a abordagem Histórico-Cultural, que tem como 
precursor Vygotsky, o desenvolvimento humano se dá em relação 
nas trocas entre parceiros sociais, pelos processos de interação e 
mediação.

– Entender o processo de inclusão deve ser entendido a partir 
do pressuposto que o desenvolvimento da criança com deficiência 
é igual ao das crianças sem deficiência, interagindo com crianças 
iguais e diferentes, a diferença é que necessita de condições 
específicas às suas particularidades. 

– Ser mediador do processo de inclusão, oferecendo condições 
concretas para que a deficiência seja significada através de 
experiências em que a criança possa construir sua identidade e 
estruturas psicológicas de forma a sentir-se valorizada nos processos 
de ação e interação com os demais.

DIVERSIDADE SEXUAL E DE GÊNERO

A diversidade é um tema cada vez mais presente no contexto 
escolar, sendo fundamental para a construção de uma educação 
inclusiva e democrática. Nesse sentido, é necessário abordar temas 
emergentes relacionados à diversidade étnico-racial, de gênero, 
sexual e religiosa no processo de ensino aprendizagem, a fim de 
promover uma reflexão crítica e consciente sobre essas questões 
e contribuir para a construção de uma sociedade mais justa e 
igualitária.

— Diversidade Étnico-Racial
A diversidade étnico-racial é um tema que deve ser abordado 

com frequência nas escolas, tendo em vista a importância de 
valorizar a história e cultura dos diferentes povos que compõem a 
sociedade brasileira. É fundamental que as escolas promovam ações 
afirmativas que contribuam para o reconhecimento e valorização 
da diversidade étnico-racial, como por exemplo, a inclusão de 
conteúdos relacionados à história e cultura afro-brasileira e indígena 
nos currículos escolares, a realização de atividades que valorizem as 
diferentes culturas presentes na comunidade escolar, entre outras.

— Diversidade de Gênero
A diversidade de gênero também é um tema emergente 

no contexto escolar, tendo em vista a necessidade de se discutir 
questões relacionadas à identidade de gênero e orientação sexual. 
É fundamental que as escolas promovam ações que contribuam 
para o respeito e a valorização da diversidade de gênero, como 
por exemplo, a inclusão de conteúdos que abordem as diferenças 
de gênero nos currículos escolares, a realização de atividades que 
promovam o diálogo e a reflexão sobre as questões de gênero, 
entre outras.

— Diversidade Sexual
A diversidade sexual é um tema que ainda enfrenta muitos 

preconceitos e estigmas na sociedade brasileira, o que torna 
ainda mais importante a sua abordagem no contexto escolar. É 
fundamental que as escolas promovam ações que contribuam para 
o respeito e a valorização da diversidade sexual, como por exemplo, 
a inclusão de conteúdos que abordem as diferentes formas 
de orientação sexual nos currículos escolares, a realização de 
atividades que promovam o diálogo e a reflexão sobre as questões 
de sexualidade, entre outras.

— Diversidade Religiosa
A diversidade religiosa também é um tema que deve ser 

abordado com frequência nas escolas, tendo em vista a importância 
de se respeitar as diferentes crenças e religiões presentes na 
sociedade brasileira. É fundamental que as escolas promovam 
ações que contribuam para o respeito e a valorização da diversidade 
religiosa, como por exemplo, a inclusão de conteúdos que abordem 
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dominar ou humilhar a vítima. As consequências do bullying vão 
desde problemas de autoestima e ansiedade até efeitos mais gra-
ves, como depressão e pensamentos suicidas.

Com a ascensão da tecnologia digital, surgiu uma nova fronteira 
para o bullying: o cyberbullying. Esta forma de agressão ocorre por 
meio de mensagens de texto, e-mails, redes sociais, fóruns online e 
jogos, onde os agressores podem se esconder atrás do anonimato 
oferecido pela internet. O cyberbullying tem características únicas: 
pode ocorrer a qualquer hora do dia ou da noite, suas mensagens 
e imagens podem se espalhar rapidamente e alcançar um público 
amplo, e os agressores podem não perceber imediatamente o im-
pacto de suas ações, dado o distanciamento que a tela proporciona.

O que torna o cyberbullying particularmente desafiador é a 
dificuldade em escapar dele. Enquanto o bullying tradicional geral-
mente se limita a um local físico, o cyberbullying invade os espaços 
virtuais que são parte integrante da vida das pessoas, especialmen-
te dos jovens. Isso significa que a vítima pode se sentir perseguida 
constantemente, sem um refúgio seguro. Além disso, a natureza 
permanente do conteúdo online significa que as mensagens ofen-
sivas ou humilhantes podem continuar a prejudicar a vítima por 
muito tempo.

O enfrentamento do bullying e do cyberbullying requer uma 
abordagem multifacetada. Nas escolas, é crucial promover um am-
biente seguro e inclusivo, onde o bullying é abertamente desenco-
rajado e as vítimas se sentem apoiadas para denunciar. Programas 
de prevenção e conscientização podem ajudar alunos, professores 
e pais a reconhecer os sinais de bullying e a tomar medidas proati-
vas para combatê-lo. Além disso, deve-se fomentar a empatia e o 
respeito mútuo entre os estudantes, criando uma cultura escolar 
onde o bullying é inaceitável.

No contexto do cyberbullying, a educação digital é fundamen-
tal. Ensinar jovens sobre a etiqueta online, a importância da priva-
cidade e as consequências de suas ações na internet pode reduzir 
incidências de cyberbullying. Da mesma forma, é importante que 
pais e educadores estejam atentos à presença online de crianças e 
adolescentes, oferecendo orientação e apoio quando necessário.

Tanto o bullying quanto o cyberbullying são questões com-
plexas que exigem uma resposta coletiva e informada. É essencial 
abordar essas formas de agressão não apenas como um proble-
ma escolar ou juvenil, mas como uma questão social mais ampla 
que requer consciência, educação e ação contínua. Ao enfrentar o 
bullying em todas as suas formas, podemos aspirar a criar ambien-
tes mais seguros e acolhedores para todos, onde o respeito e a em-
patia prevalecem sobre a agressão e a intimidação.

ÉTICA, DISCIPLINA E INDISCIPLINA DOS ESTUDANTES 
NAS RELAÇÕES; 

A ética, a disciplina e a indisciplina nas relações estudantis são 
aspectos fundamentais que influenciam diretamente o ambiente 
educacional e o processo de aprendizagem. Estes conceitos, embo-
ra distintos, estão interligados e afetam não só o comportamento 
individual dos alunos, mas também a dinâmica de grupo e a cultura 
escolar como um todo. A compreensão e o manejo adequado des-
sas questões são essenciais para promover um ambiente de ensino 
positivo e produtivo.

A Ética nas Relações Estudantis
A ética nas relações estudantis refere-se aos princípios e valo-

res que guiam o comportamento dos alunos. Envolve respeito mú-
tuo, honestidade, responsabilidade e justiça. Uma forte base ética 
entre os estudantes promove um ambiente de confiança e respeito, 
que é essencial para um aprendizado eficaz e para a construção de 
relações saudáveis. A ética também está relacionada à forma como 
os alunos interagem com seus professores e colegas, e como lidam 
com situações de conflito ou pressão, como no caso de trapaças ou 
bullying.

Disciplina e Indisciplina nas Escolas
Disciplina, no contexto escolar, é frequentemente vista como a 

observância de regras e normas estabelecidas pela instituição. En-
tretanto, mais do que simples conformidade, a disciplina envolve 
o desenvolvimento de autocontrole, responsabilidade e respeito 
pelos outros e pelo ambiente de aprendizagem. Por outro lado, a 
indisciplina pode manifestar-se através de comportamentos disrup-
tivos, falta de respeito com colegas e professores, e desobediência 
às regras da escola. A indisciplina não apenas interfere no processo 
de aprendizagem do aluno indisciplinado, mas também pode pre-
judicar a experiência educacional de outros estudantes e criar um 
ambiente escolar desafiador.

Causas e Consequências da Indisciplina
As causas da indisciplina são variadas e podem incluir fatores 

pessoais, familiares e escolares. Problemas como dificuldades de 
aprendizagem, questões emocionais, influências familiares negati-
vas, ou mesmo a falta de um ambiente escolar estruturado e aco-
lhedor podem contribuir para comportamentos indisciplinados. As 
consequências da indisciplina vão além da sala de aula, podendo 
afetar o desenvolvimento social e emocional dos alunos e prejudi-
car o seu desempenho acadêmico.

Estratégias para Promover Ética e Disciplina
Promover a ética e a disciplina em um ambiente educacional 

requer esforços tanto da instituição quanto dos indivíduos envolvi-
dos. As escolas devem criar políticas claras e justas, estabelecendo 
expectativas comportamentais e consequências para a indisciplina. 
Além disso, é crucial criar um ambiente escolar que seja acolhedor 
e inclusivo, onde os alunos se sintam valorizados e respeitados.

A formação de professores também desempenha um papel 
crucial. Educadores devem ser capacitados não apenas em estra-
tégias de gestão da sala de aula, mas também em técnicas para 
promover um ambiente positivo e para lidar com comportamentos 
desafiadores de forma eficaz e empática. Além disso, a escola deve 
fomentar a participação dos pais e responsáveis na educação dos 
alunos, estabelecendo uma parceria que reforce a importância da 
ética e da disciplina.

A ética, a disciplina e a indisciplina são aspectos intrínsecos às 
relações estudantis e impactam profundamente o ambiente educa-
cional. Abordar essas questões de maneira eficaz requer um enten-
dimento holístico das causas da indisciplina e o comprometimento 
com a criação de um ambiente escolar que promova o respeito, a 
responsabilidade e a inclusão. Ao fazer isso, as instituições de en-
sino podem não apenas melhorar a experiência de aprendizagem, 
mas também preparar os estudantes para serem cidadãos respon-
sáveis e éticos na sociedade.
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Art. 6º. Perderá o mandato o membro do Conselho Escolar que 
faltar, injustificadamente, a duas reuniões consecutivas ou vir a ter 
exercício profissional ou representatividade diferentes daqueles 
que determinaram sua designação.

Art. 7º. Compete ao Conselho Escolar:
I.deliberar sobre assuntos de caráter administrativo, de ensino, 

de pesquisa e de extensão;
II.avaliar as diretrizes e metas de atuação do Campus e zelar 

pela execução de sua política educacional;
III.aprovar o calendário acadêmico do Campus a partir do ca-

lendário de referência da Instituição;
IV.colaborar com a Direção-Geral do Campus na divulgação das 

atividades da Instituição junto à sociedade;
V.decidir sobre questões submetidas à sua apreciação, em ma-

téria de sua competência, embora não especificadas neste artigo.
Art. 8º. Das reuniões do Conselho Escolar são lavradas atas, e 

suas decisões devem ser tornadas públicas e constituir recomenda-
ções para a gestão do Campus.

SEÇÃO II
DO COLEGIADO DE DIRETORIA ACADÊMICA

Art. 9º. O Colegiado de Diretoria Acadêmica, presidido pelo Di-
retor Acadêmico, é o órgão deliberativo e consultivo constituído por 
todos os docentes lotados na respectiva Diretoria Acadêmica, em 
efetivo exercício no IFRN, e por representações dos corpos discente 
e técnico-administrativo, na forma definida no Regimento Interno 
dos Campi.

Parágrafo único. Considera-se no efetivo exercício de suas fun-
ções no IFRN o servidor que esteja atuando em atividades de ensi-
no, pesquisa, extensão ou administração no Instituto.

Art. 10. Compete ao Colegiado de Diretoria Acadêmica:
I.aprovar os planos e programas de ensino das disciplinas sob 

sua responsabilidade, submetendo-os, em seguida, ao Colegiado de 
Curso interessado;

II.aprovar os seus planos e programas de pesquisa e extensão;
III.aprovar os planos de trabalho de seu pessoal docente;

IV.estabelecer critérios para a qualificação do seu pessoal do-
cente, bem como aprovar, de acordo com esses critérios, o seu afas-
tamento para capacitação;

V.estabelecer, observada a legislação pertinente, plano e cri-
térios quanto ao período de concessão de licenças a seu pessoal 
docente e técnico-administrativo, de forma a preservar o interesse 
da instituição e o seu adequado funcionamento;

VI.aprovar a designação de professores orientadores, quando 
solicitado pelos Coordenadores de Curso;

VII.aprovar o plano de ação da respectiva Diretoria Acadêmica;
VIII.avaliar pedido de cessão de docente para outros órgãos da 

administração pública federal, estadual e municipal, analisando os 
motivos, conveniência e oportunidade, exceto nas requisições com-
pulsórias;

IX.emitir parecer sobre redistribuição de pessoal docente;
X.estabelecer critérios de seleção para admissão de docentes 

da respectiva Diretoria Acadêmica;
XI.avaliar e propor as ofertas educacionais da respectiva Dire-

toria Acadêmica;

XII. deliberar, originariamente ou em grau de recurso, sobre 
matérias de sua competência, embora não especificadas neste arti-
go.

SEÇÃO III
DOS COLEGIADOS DE CURSOS

Art. 11. O Colegiado de Curso Técnico ou de Curso Superior de 
Graduação é o órgão deliberativo que acompanha as atividades pe-
dagógicas do respectivo Curso e se constitui da seguinte forma:

I.o Coordenador de Curso, como seu presidente;
II.todos os docentes em exercício nas atividades de ensino, de 

pesquisa ou de extensão no Curso;
III.dois representantes discentes de cada turma do Curso, sen-

do um titular e um suplente;
IV.um representante da equipe pedagógica.
Parágrafo Único. Os representantes referidos no inciso III são 

eleitos por seus pares e têm mandato de um (1)ano, com direito a 
uma recondução consecutiva.

Art. 12. Compete ao Colegiado de Curso:
I.acompanhar e avaliar, no âmbito da respectiva Diretoria Aca-

dêmica, o desenvolvimento do Projeto Pedagógico do Curso;
II.propor aperfeiçoamento e participar da (re)elaboração do 

Projeto Pedagógico do Curso;
III.articular a participação dos professores na implementação 

do Projeto Pedagógico do Curso, respeitadas as diretrizes gerais do 
Projeto Político-Pedagógico da Instituição;

IV.articular a integração entre as diversas disciplinas ofertadas;
V.propor às Diretorias Acadêmicas dos demais Campi envolvi-

dos com a oferta do Curso a realização e a integração de programas 
de ensino, pesquisa e extensão, segundo o interesse do Curso;

VI.prestar assessoramento de ordem didático-pedagógica, 
quando solicitado pelos órgãos competentes;

VII.deliberar originariamente ou em grau de recurso, sobre ma-
térias de sua competência, mesmo não especificadas neste artigo.

Art. 13. Cada Programa de Pós-Graduação tem um Colegiado 
com funções normativo-deliberativas definidas no seu Regimento, 
aprovado  pelo Conselho de Ensino, Pesquisa  e Extensão, sendo 
assim constituído:

I.o Coordenador do Programa de Pós-Graduação, como seu 
presidente;

II.professores especialistas, mestres e doutores que atendam, 
pelo menos, a um dos seguintes requisitos:

a)tenham ministrado disciplina do Programa nos dois últimos 
períodos letivos;

b)estejam ministrando disciplina do Programa no período leti-
vo em curso;

c)estejam, no respectivo período letivo, responsáveis pela 
orientação de alunos do programa;

III.Representantes do corpo discente até o máximo de 20% 
(vinte por cento) do número de professores do Programa.

SEÇÃO IV
DO CONSELHO DE CLASSE

Art. 14. O Conselho de Classe é constituído por Campus e por 
Diretoria Acadêmica, organizado por sessão referente a cada Curso 
Técnico de Nível Médio Integrado, constituindo-se como órgão de 
assessoramento ao Diretor Acadêmico em assuntos de natureza di-
dático-pedagógica.
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§ 2º. A votação pode ser simbólica, nominal ou secreta, ado-
tando-se a primeira forma sempre que as demais não forem reque-
ridas.

§ 3º. No caso de ser requerida votação nominal ou secreta, a 
forma será decidida pelo Presidente mediante consulta ao colegia-
do.

CAPÍTULO III
DOS ÓRGÃOS EXECUTIVOS DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

Art. 35. Os órgãos executivos da administração geral do IFRN 
são os seguintes:

I.Reitoria
a)Gabinete;
b)Pró-Reitorias:
i.Pró-Reitoria de Administração;
ii.Pró-Reitoria de Ensino;
iii.Pró-Reitoria de Extensão;
iv.Pró-Reitoria de Pesquisa e Inovação;
v.Pró-Reitoria de Planejamento e Desenvolvimento Institucio-

nal;
c)Diretorias Sistêmicas:
i.Diretoria de Gestão de Atividades Estudantis;
ii.Diretoria de Gestão de Pessoas; e
iii.Diretoria de Gestão de Tecnologia da Informação.
II.Campi

SEÇÃO I
DA REITORIA E DO GABINETE

Art. 36. A Reitoria, órgão executivo superior do IFRN, é exercida 
pelo Reitor e, em suas faltas e impedimentos, pelo seu substituto 
legal.

Parágrafo único. Para maior eficácia administrativa e como me-
dida de descentralização, o Reitor pode delegar atribuições execu-
tivas aos Pró-Reitores, Diretores Sistêmicos e Diretores-Gerais dos 
Campi para a prática de atos nas áreas acadêmica e administrativa.

Art. 37. Compete ao Reitor, em consonância com o Art. 11 da 
Lei n.º 11.892, de 28 de dezembro de 2008:

I.admitir, demitir, aposentar, conceder pensão, redistribuir, re-
mover, autorizar a realização de concursos e atos de progressão/
alteração relacionados à vida funcional dos servidores;

II.articular com órgãos governamentais a celebração de acor-
dos, convênios, contratos e outros instrumentos jurídicos com enti-
dades públicas e privadas, no âmbito do IFRN;

III.conferir graus, títulos e condecorações, bem como assinar 
diplomas;

IV.presidir as solenidades de colação de grau e de conclusão 
de cursos;

V.superintender as Pró-Reitorias, Diretorias Sistêmicas e Dire-
ções-Gerais dos Campi, de modo a assegurar, na gestão do IFRN, 
uma identidade própria, única e multicampi;

VI.propor políticas, coordenar e fiscalizar as atividades da Ins-
tituição;

VII.representar o IFRN em juízo ou fora dele;
VIII.delegar poderes, competências e atribuições, bem como 

exercer as funções de ordenador de despesas e gestor dos recursos 
orçamentários e financeiros do IFRN;

IX.expedir resoluções, portarias e atos normativos, bem como 
constituir comissões e exercer o poder de disciplina no âmbito do 
IFRN;

X.gerir e presidir o Conselho Superior, o Colégio de Dirigentes 
e o Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão, com direito a voto de 
qualidade;

XI.nomear e exonerar os dirigentes no que se refere ao exercí-
cio de cargos de direção, no âmbito do IFRN, bem como designar e 
dispensar os servidores em relação ao exercício de funções gratifi-
cadas integrantes da Reitoria.

Parágrafo único. Para o desempenho de suas funções, o Reitor 
conta com o apoio de um Gabinete, de Comissões estabelecidas por 
legislações específicas e de uma Ouvidoria, além de uma equipe de 
assessoramento técnico, cuja estrutura e atribuições são definidas 
no Regimento Interno da Reitoria, aprovado pelo Conselho Supe-
rior.

Art. 38. O Gabinete, dirigido por um Chefe nomeado pelo Rei-
tor, é o órgão responsável por organizar, assistir, coordenar, fomen-
tar e articular a ação política e administrativa da Reitoria.

Art. 39. Compete ao Chefe de Gabinete:
I.assistir o Reitor no seu relacionamento institucional e admi-

nistrativo;
II.supervisionar os trabalhos da Secretaria do Gabinete da Rei-

toria;
III.preparar a correspondência oficial da Reitoria;
IV.coordenar o protocolo oficial da Reitoria;
V.participar de comissões designadas pelo Reitor;
VI.receber documentação submetida à Reitoria, preparando-a 

para assinatura do Reitor, ou diligenciando os encaminhamentos 
necessários;

VII.organizar a agenda do Reitor; VIII.organizar o conjunto nor-
mativo da Reitoria;

IX.supervisionar os eventos da Reitoria;
X.recepcionar os visitantes na Reitoria.
Parágrafo único. O Gabinete conta com uma assessoria técnica 

e administrativa para o desempenho das funções de Secretaria dos 
Colegiados da Administração Central e de redação oficial.

SEÇÃO II
DAS PRÓ-REITORIAS

Art. 40. As Pró-Reitorias são órgãos de supervisão e coordena-
ção das áreas de sua competência, cabendo aos respectivos Pró-
-Reitores exercê-las por delegação do Reitor, decorrente do ato de 
designação.

Parágrafo único. As Pró-Reitorias devem articular funcional-
mente os órgãos das respectivas áreas de atuação nos Campi.

Art. 41. A Pró-Reitoria de Administração, dirigida por um Pró-
-Reitor nomeado pelo Reitor, é o órgão executivo que planeja, coor-
dena, fomenta e acompanha as atividades e políticas de administra-
ção, gestão orçamentária, financeira e patrimonial.

Art. 42. Compete ao Pró-Reitor de Administração:
I.atuar no planejamento estratégico e operacional do Instituto, 

com vistas a subsidiar a definição das prioridades administrativas 
dos Campi;

II.desenvolver ações de acompanhamento e controle de obras 
e dos planos urbanísticos dos Campi, bem como superintender os 
projetos relativos à infraestrutura;

III.elaborar anualmente o relatório de gestão de prestação de 
contas, com apoio dos órgãos que compõem o IFRN;

IV.elaborar conjuntamente com a Pró-Reitoria de Planejamen-
to e Desenvolvimento Institucional a proposta orçamentária anual 
do IFRN e consolidá-la junto ao Ministério da Educação;



CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

175

IV.manter relações de intercâmbio com as instituições respon-
sáveis pelas políticas de fomento a pesquisas nas áreas de educa-
ção, ciência, tecnologia e inovação, com vistas ao desenvolvimento 
social;

V.promover e publicar os resultados de pesquisa do IFRN;
VI.promover ações com vistas à captação de recursos para o 

financiamento de projetos, junto a entidades e organizações públi-
cas e privadas;

VII.promover ações no sentido de garantir, a cada ano, a des-
tinação de percentual do orçamento institucional às atividades e 
projetos de pesquisa;

VIII.promover, em conjunto com os Campi, a socialização dos 
resultados das atividades de pesquisa e inovação;

IX.publicar anualmente os editais para seleção de bolsistas e 
projetos a serem apoiados pelas políticas institucionais de incentivo 
ao desenvolvimento de pesquisas;

X.representar o IFRN nos foros específicos da área, quando se 
fizer necessário;

XI.fomentar e avaliar a participação de pesquisadores da insti-
tuição em eventos e programas de pesquisas, envolvendo intercâm-
bio e/ou cooperação técnica entre instituições congêneres;

XII.zelar pela integração das ações de pesquisa às necessidades 
acadêmicas;

XIII.propor políticas e diretrizes voltadas ao desenvolvimento 
das atividades de pesquisa e inovação, bem como avaliar sua im-
plementação;

XIV.propor políticas e diretrizes voltadas ao desenvolvimento 
das ofertas educacionais, em conjunto com as Pró-Reitorias de Ex-
tensão e de Ensino, bem como avaliar sua implementação;

XV.promover e apoiar ações que contribuam para a permanen-
te articulação e integração entre o ensino, a pesquisa e a extensão;

XVI.executar outras funções que, por sua natureza, lhe sejam 
correlatas ou lhe sejam atribuídas.

Art. 49. A Pró-Reitoria de Planejamento e Desenvolvimento 
Institucional, dirigida por um Pró-Reitor nomeado pelo Reitor, é o 
órgão executivo que planeja, coordena, fomenta e acompanha as 
atividades e políticas de planejamento e desenvolvimento institu-
cional.

Art. 50. Compete ao Pró-Reitor de Planejamento e Desenvolvi-
mento Institucional:

I.atuar no planejamento das políticas institucionais, com vistas 
a garantir a execução dos planos estratégicos e operacionais do Ins-
tituto, em consonância com o Plano de Desenvolvimento Institu-
cional;

II.colaborar com a Reitoria na promoção de equidade institu-
cional entre os Campi, quanto aos planos de investimentos do Ins-
tituto;

III.coordenar a elaboração do Plano de Desenvolvimento Insti-
tucional e, anualmente, o Plano de Ação institucional;

IV.elaborar conjuntamente com a Pró-Reitoria de Administra-
ção a proposta orçamentária anual do Instituto;

V.estudar e propor alternativas organizacionais, visando ao 
constante aperfeiçoamento da gestão do Instituto, bem como atuar 
na articulação da Reitoria com os Campi;

VI.representar o IFRN nos foros específicos da área, quando se 
fizer necessário;

VII.coordenar as atividades de gestão das informações, infraes-
trutura, relatórios e estatísticas da Instituição;

VIII.zelar pelo cumprimento, por todos os Campi, das metas de-
finidas nos planos do Instituto;

IX.executar outras funções que, por sua natureza, lhe sejam 
correlatas ou lhe sejam atribuídas.

Art. 51. As Pró-Reitorias de Ensino, de Pesquisa e Inovação, de 
Extensão e de Administração trabalharão de forma colegiada com 
comitês constituídos pelos gestores máximos da respectiva área em 
cada Campus e dos quais serão coordenadores o respectivo Pró-
-Reitor.

Art. 52. São objetivos dos Comitês de Ensino, de Pesquisa e Ino-
vação, de Extensão e de Administração:

I.constituir-se como espaço de articulação permanente entre 
as Pró-Reitorias de Ensino, de Pesquisa e Inovação, de Extensão e 
de Administração junto aos gestores da área nos Campi;

II.promover a formação continuada para os gestores da respec-
tiva área nos Campi;

III.acompanhar as ações previstas no Plano de Desenvolvimen-
to Institucional, nos planos de ação e em projetos e programas vin-
culados à respectiva dimensão;

IV.analisar e emitir parecer sobre as propostas encaminhadas 
pela respectiva Pró-Reitoria; e

V.subsidiar a respectiva Pró-Reitoria no tocante às políticas de 
sua área de atuação.

SEÇÃO III
DAS DIRETORIAS SISTÊMICAS

Art. 53. As Diretorias Sistêmicas são órgãos de supervisão e co-
ordenação das áreas de sua competência, cabendo aos Diretores 
respectivos exercê-las por delegação do Reitor, decorrente do ato 
de designação.

Parágrafo único. As Diretorias Sistêmicas deverão articular fun-
cionalmente os órgãos das respectivas áreas de atuação nos Campi.

Art. 54. A Diretoria de Gestão de Atividades Estudantis, dirigida 
por um Diretor nomeado pelo Reitor, é o órgão responsável por pla-
nejar, coordenar, executar e avaliar os projetos e atividades relacio-
nados às demandas sociais e acadêmicas dos estudantes.

Art. 55. Compete ao Diretor de Gestão de Atividades Estudan-
tis:

I.atuar no planejamento estratégico e operacional do Instituto, 
com vistas a subsidiar a definição das prioridades de atividades es-
tudantis dos Campi;

II.elaborar projetos e relatórios necessários ao bom funciona-
mento dos programas de apoio às atividades estudantis do IFRN;

III.incentivar o desenvolvimento de campanhas educacionais 
nos recintos escolares;

IV.propor e acompanhar a implantação de programas de assis-
tência ao educando no âmbito do IFRN, bem como supervisionar a 
execução da política de assistência aos estudantes desenvolvidas 
nos Campi;

V.propor projetos, programas e ações institucionais voltados ao 
apoio e ao desenvolvimento dos estudantes, observadas as limita-
ções institucionais e o interesse educacional dos Campi do IFRN;

VI.representar o IFRN nos foros específicos da área, quando se 
fizer necessário;

VII.supervisionar a realização da caracterização socioeconômi-
ca e educacional dos estudantes do IFRN;

VIII.zelar pelo bom funcionamento das atividades de assistên-
cia aos estudantes em todos os Campi;

IX.executar outras funções que, por sua natureza, lhe sejam 
correlatas ou lhe sejam atribuídas.


